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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/05/2014

LIDO NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE MAIO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/05/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 10/2014(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº
02/14)
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:DEFENSORIA PÚBLICA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 10/2014 - MENSAGEM Nº. 02/2014 - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  20/05/2014 11:08:57  Data da assinatura:  20/05/2014 11:09:02

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
20/05/2014

MENSAGEM N.º 02, DE 29.04.2014

 

AUTORIA: DEFENSORIA PÚBLICA

 

ASSUNTO: ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 06, DE 28 DE
ABRIL DE 1997, ADEQUANDO O QUADRO DE MEMBROS DE SEGUNDO GRAU DA
DEFENSORIA PÚBLICA AO DISPOSTO NO ART. 148, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MENSAGEM Nº
02/2014. ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE 1997, ADEQUANDO O QUADRO
DE MEMBROS DE SEGUNDO GRAU DA DEFENSORIA PÚBLICA AO
DISPOSTO NO ART. 148, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO

 COMPETÊNCIA PRIVATIVACEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA INICIAR PROJETO DE LEI QUE VERSE
SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS DE MEMBROS NO ÓRGÃO (CE 148-A, IV).
PARECER FAVORÁVEL.

 

 

I - RELATÓRIO
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria a Mensagem nº 02/2014, da Defensoria Pública, que “
ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE
1997, ADEQUANDO O QUADRO DE MEMBROS DE SEGUNDO GRAU DA DEFENSORIA
PÚBLICA AO DISPOSTO NO ART. 148, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E

”DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

II – ANÁLISE

 

Justificativa anexa ao projeto, a qual faz parte integrante deste.

Passa-se, de logo, à análise dos pressupostos de constitucionalidade da proposição apresentada.

Sinteticamente, almeja a mensagem criar, no âmbito da Defensoria Pública Estadual, vinte e dois novos
cargos de Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, a fim de melhorar os serviços tão essenciais
prestados à coletividade necessitada e de dar cumprimento ao mandamento constitucional regional do art.
148, § 4º.

Art. 148. (...)

(...)

§4º Os cargos de Defensor Público, junto às instâncias superiores em
número igual aos de Procuradores de Justiça, serão ocupados pelos
integrantes da carreira pertencentes à classe mais elevada da categoria, de
acordo com os critérios fixados na lei complementar ou na lei de
organização da carreira.

Ab initio, detém a Defensoria Pública de ampla autonomia, que na concepção de autoadministração a dota
de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente estabelecidas, insculpidas
na novel Emenda Constitucional nº 80, promulgada em 10 de abril de 2014, que garantem a gerência
própria dos seus agentes e serviços administrativos.

A Constituição Federal de 1988 elevou a Defensoria Publica à instituição autônoma, desvinculada
financeiramente e administrativamente de quaisquer dos três poderes, para que melhor possa perseguir o
importante papel constitucional que lhe foi deferido. Senão vejamos:

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa,
em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do
Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial,
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da
advocacia fora das atribuições institucionais.

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e

 subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.
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  De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 80/14,
passou a prever, expressamente, no art. 60, a iniciativa de leis do órgão, em decorrência de sua pré-falada
autonomia administrativa e financeira, nesses exatos termos:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

V - ao Ministério Público,  e aos Tribunais deà Defensoria Pública
Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

No exercício privativo de sua competência para instaurar o processo legislativo sobre estatuto da
Defensoria Pública é que foi enviada esta mensagem para apreciação, nos termos do art. 148-A, IV, da
Carta Política do Estado, :in verbis

Art. 148-A.  À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional,
financeira e administrativa, dentro dos limites estabelecidos na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º, da
Constituição Federal, cabendo-lhe especialmente:

(...)

IV – propor privativamente ao Poder Legislativo a criação e a extinção de
seus cargos da carreira e serviços auxiliares, bem como a fixação, revisão e
reajuste dos subsídios de seus membros e dos vencimentos de seus
servidores;

 Assim, a matéria cinge-se na prerrogativa conferida à Defensoria Pública para dispor sobre a criação de
cargos de membros, submetendo a esta Casa Legislativa a proposta para sua alteração, atendendo aos
preceitos emanados pela Carta Estadual.

Vale ressaltar que não há ofensa à lei eleitoral, vez que a criação de novos cargos não encontra óbice no
art. 73 da Lei Federal nº 9.504/97, que elenca os impedimentos em período pré-eleitoral.

No mais, a proposta não ofende ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal nº 101/00), porquanto seu art. 21, parágrafo único, estabelece prazo de vedação de 180 dias a
contar do término do mandato do titular do Poder ou órgão, e não da data das eleições.

Da mesma forma, não se vislumbrou vedação da Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano em curso (Lei
Estadual nº 15.406/13) no que concerne ao termo final dos mandatos eletivos estaduais, não se
imiscuindo em dados técnico-orçamentários, que devem ser verificados pela Comissão pertinente.

Logo, tendo em vista o que se expôs, concluímos que a presente se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais e legais pertinentes.

 

III- CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de  à regular tramitação da Mensagem nº 02/2014, dePARECER FAVORÁVEL
autoria da Defensoria Pública, por estar de acordo com as normas constitucionais regentes.

É o parecer, s.m.j., que submetemos à consideração superior.

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 20 de maio de 2014.
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PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/05/2014 13:53:16  Data da assinatura:  20/05/2014 13:53:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/05/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 02/2014 DA
DEFENSORIA)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  21/05/2014 13:43:09  Data da assinatura:  21/05/2014 13:55:30

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
21/05/2014

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2014

(Oriundo da Mensagem nº 02/2014 da Defensoria Pública do Estado do Ceará)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 02/14 - ALTERA
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º
06, DE 28 ABRIL DE 1997, ADEQUANDO O QUADRO DE
MEMBROS DE SEGUNDO GRAU DA DEFENSORIA
PÚBLICA AO DISPOSTO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 10/2014, de autoria da Defensoria Pública do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 06, DE 28 ABRIL DE 1997,
ADEQUANDO O QUADRO DE MEMBROS DE SEGUNDO GRAU DA DEFENSORIA
PÚBLICA AO DISPOSTO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 5 (cinco) artigos.
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II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso V da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público,  e aos Tribunaisà Defensoria Pública
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

 

 

A Constituição Federal de 1988 elevou a Defensoria Publica à instituição autônoma, desvinculada
financeiramente e administrativamente, in verbis:

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a
defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º,
LXXIV.)

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público
de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das
atribuições institucionais.
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto
no art. 99, § 2º.

 

No ano de 2009, houve ampliação do número de cargos de Desembargador do Tribunal de Justiça do
Estado, bem como de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual, o que implica a
necessidade de adequação organizacional na estrutura de cargos da Defensoria Pública com vistas à
manutenção do equilíbrio entre as instituições que compõem o Sistema de Justiça, bem como harmonizar
a estrutura da carreira Defensor Público a determinação constitucional que emerge da Constituição do
Estado Ceará de 1989, segundo a qual deve haver paridade de cargos entre Procuradores de Justiça e
Defensores Públicos de Segundo Grau de Jurisdição, que atuam perante o Tribunal de Justiça e os
Tribunais Superiores.

Atualmente, são 47 (quarenta e sete) os cargos de Procurador de Justiça (conforme dispõe o Anexo II da
Lei Estadual n° 14.435/2009), contudo apenas 25 (vinte e cinco) os de Defensor Público de Segundo
Grau de jurisdição, circunstância que evidencia a premente necessidade de criação de mais cargos na
mais alta instância da carreira de Defensor Público, fundamento da presente propositura.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da , deADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei Complementar nº 10/2014
autoria da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00007/2014  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  21/05/2014 16:11:32  Data da assinatura:  21/05/2014 16:11:32

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00007/2014
21/05/2014

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: InformaÃ§Ã&o inadequada.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/05/2014 16:14:39  Data da assinatura:  21/05/2014 16:15:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/05/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: LEI COMPLEMENTAR N.º 10/2014

AUTORIA: DEFENSORIA PÚBLICA

RELATOR(A): DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/05/2014 16:21:30  Data da assinatura:  21/05/2014 16:21:38

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/05/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/05/2014 16:43:23  Data da assinatura:  21/05/2014 16:43:28

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/05/2014

Parecer do Relator

 

Analisando o Projeto de Lei Complementar nº 10/2014 de autoria da Defensoria Pública, emitimos
parecer favorável a presente propositura, na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão
de Trabalho, Administração e Serviço Público.

 

 

Dep. Júlio César Filho

RELATOR

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT E CTASP

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/05/2014 16:57:11  Data da assinatura:  21/05/2014 16:57:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/05/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/05/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUINQUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 22/05/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 22/05/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 22/05/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

24 de 27



25 de 27



26 de 27



27 de 27


